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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA NTUNICIPAL DE CAIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N" 580 DE 2026

DrsPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SALÁRIO-
]\TiNIMO NACIONAL, NO ÂN NITO D,{
AD}TINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS, o Prefeito constitucional do rnunicípio de CACII\'IR:\
DE ÀREIA, Estado da Paraíba, usanclo clas suas atribuiçôes legais quc são confcrickrs por
lei.

FAçO SABER, que a Câmara Nlunicipal aprorou em duas votações e EU sanciono a

seguinte lei.

Art.1" - Fica estabelecido o salário-mínimo, no âmbito da ÂclministÍa.ção Nfunicipal cle R$

1.627100 (Um mil, seiscentos e vinte e um reais), o vâlor mínimo legal do salário a ser

recebido pelos sen'idores efetivos e comissionados, que percebem com base cm salário-

mínimo, confbrme Decreto acima indicado, cujo valor passou a visorar a partir cle 1" de

ianeiro de 2026.

Art.2" - Em decorrência do disposto no artigo 1" ficam reaiustados para R$ 1.621100 (Um

mil, seiscentos e vinte e um reais), os valores grafados a menor, nas tabelas salariais dos

quadros de carreira dos serviclores efetivcis, bem com<>, comissionados clo NÍunicípio dc

Cacimba de Areia, que percebem com base no mínimo icgal.

Art. 3" - O ajuste de que trata estâ Lei, obedcce ao quc dispi;e a legislação em viqor e está

de acordo ao que cstabelcce a Lei Orçamentária Ànual - LOA, e, a Lei de Dirctrizcs

Orçamentárias - LDO, bem como Decreto n" 12.79712025, que dispôs sobre o valor do

salário mínimo a viÉlorar 
^ 

pàrtir de 1" de ianeiro de 2026.

Art. 4" - Esta Lei entrarâ em vigor nâ datâ de sua publicaçào, retroasindo seus efeitos ao dia

1" de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito do município de Cacimba de Areia, Estado da Paraíba, em 02 de

Março de 2026.
HEITOR CARNEIRO
CAMPOS:09í 706074
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